
Alvará de Funcionamento 
Alvará N° 

15/2025 

C M C 

2504135 

i Data Inicio das Atividades 
I 01/03/2001 

CPF/CNPJ 
04.341.995/0001-05 

Ramo Atividade 
Estabelecimentos em Geral, Com., Ind. Prestador (Grande Porte) 

 

 

Endereço Complemento 
98 COLONIA SERGIPE N° SN 

Bairro
Cidade UF 

COLÔNIA SERGIPE Indiaroba SE 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

Nome ou Razão Social 
NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

Nome Fantasia 

NUDES 

Observação 

O ESTAVELECIMENTO ENCONTRA-SE DE ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL LAUDO DE INSPEÇÃO N° 1766 

CNAE Descrição CNAE Principal 
9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS Sim 
9493600 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE Não 
9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 

Data Emissão Data Validade 

 

 

20/02/2025 20/01/2026 

IMPORTANTE 

O Alvara de Licença original devera ficar exposto no estabelecimento licenciado Em caso de encerramento. mudança de endereço, alteração do ramo de atividade, de razão social do quadro 50§et2n0, deverá solicitar tais alterações previamente a prefeitura 
IA aceitação deste alvará esta condicionado ã verificação de sua autenticidade ria Internet. no endereço 1 http invwbv munic..ipioonline com briseiprefeiturafindiaroba/contribuinte/alvara 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7B453396 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Ar2 1766 
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Firefox https://solucoes.receitafazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.341.995/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/03/2001 

NOME EMPRESARIAL.  

NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NUDES 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

COL SERGIPE 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 
.*****.* 

CEP 

49.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COLONIA SERGIPE 
MUNICÍPIO 

INDIAROBA 
UF 

SE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(079) 7518-019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IlIk** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08112/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/10/2025 às 07:32:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 uf 1 26/10/2025, 07:33 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
CNPJ: 04.341.995/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:46:04 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2026. 
Código de controle da certidão: 1E4E.3AD0.48F1.967A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
ECONÓWCA FEDERAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.341.995/0001-05 

Razão 
NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

Social: 
Endereço: COLONIA SERGIPE SN / ZONA RURAL / INDIAROBA / SE / 49250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/10/2025 a 13/11/2025 

Certificação Número: 2025101502365470080487 

Informação obtida em 26/10/2025 07:36:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-erf. caixa.gov.briconsultaerf/pages/consultaEmpregadorjst  

Voltar 

 

Imprimir 

1 of 1 26/10/2025, 07:36 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALW) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.341.995/0001-05 
Certidão n°: 39151160/2025 
Expedição: 09/07/2025, às 18:06:46 
Validade: 05/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.341.995/0001-05, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

r1
.0  

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 677146 / 2025 

Identificação do Solicitante: 04.341.995/0001-05 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
04.341.995/0001-05 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
04.341.995/0001-05 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 26/10/2025 às 07:56:36, válida até 25/11/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 26 de Outubro de 2025 

Autenticação: 20251026RBKPNF 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA 

2611012025 07:56:37 1/1 
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' .. 29  OFICIO DA COMARCA DE INDIAROBA Rua Presidenta Getoho Vargas. 167 
. • REGISTRO DE IMÓVEIS. REGISTRO CIVIL Terme Centro - IndiarobalSE 
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CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO 
REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS NATURAIS 

PESSOAS JURIDICAS ,REGISTRO CIYI 

03  TITULOS E DOCUMENTOS 

APRESENTACÃO 

20  OFICIO DA COMARCA DE 1NDIAROBA
R. Presidente Getulio na 

REGISTRO DEMOVEIS REGISTRO CIVIL 
Térreo  -  Centro - Indiarolm/SE 
Telelone. 79 3543-1758 

E REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS emra.2Indurol~tjse.jusbr 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Protocole: 10$; REG-44; Folhar 60; Livro A.06 

Sele IJIIE 202021441000340. A  Woroctjasjus brt:14SQD 

Emolumentet; R$ 221,02. Ferd-  R$ 41111. Guie' 

IndlerebeISE, 20 411
e 2020. 
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Tribunal de Justiça de Sergipe 

r Oficio 

Messe; vivtiAlselus.hrtia
. Selo TJSE: 

Este documento. deve ser tratado como um instrumento de eterna 

consulta, para ser colocado em prática e orientar não apenas a Diretoria 

Administrativa e Conselho Fiscal do Núcleo de Desenvolvimento 

Sustentável — NUDES. mas. aos seus Organismos Internos e todo seu quadro 

social, para que haja urna maior identificação dos direitos e deveres. e 

consequentemente, por uma plena nalicipação na ação dernocrá.tica, como 

instrumento de exercício da cidadania. 
Se constitui ainda. cm um instrumento legai, para chreclonai-

estrutura administrativa e operacional do NUDES_ onde define aç atividades e 
controle tísico-financeiro dos serviços prestados. sempre voltados para o bem 
estar dos seus associados. ali-aves da integração e participação evicti 

Espera-se que este documento. seja praticado na sua integra, c= 

respeito e responsabilidade por seus administradores. que não basta apenas 
conhecer a realidade e aspirações dos associados, mas. agii com direitos de 
qualidade. para promover com solidez, e gustenighilidnde. o desenvolvimento 

sócio-económico e cultural da comunidade. 
Diante do exposto. ressalta-se que este Estaituto e de tod( is  s)s  

associados. e compete aos mesmos. porem e exigirem com seriedade, a sua 
pratica /.s-`  

Fdgar C'. C', Filhe 
rée .‘griroia 

(3 melhor dizer, e faier! 

FeverPiror2001 

Presidente Fundador do IN LiDES 
Sr. Áncelmo Santos Dias 

Colaboração 
Sr. Edgar Campos Cerqueira Filho - Téc. Agrícola da ENIDAGRO 
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TITULOS E DOCUMENTOS 

REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS NATURAIS 

1- CAPITULO 1 
- lia Denominação, Sede, Duração e Objetivos 

2- CAPITULO II 
- Dos Objetivos  

3- CAPITIILO IIl 
• Dos Ortjã'os 

4- CAPITULO IN.  
Da Assembléia Cera!  

5- CAPITULO V 
• Da Diretoria Administrativa 

6- CAPÍTULO VI 
- Do Conselhn ......... ........ ....... ....  

7- CAPÍTULO VII 
• Dos assodados: 

a) Seção I — Da Admissão e Demissão  
b't Seção t i — Dos Direitos e Deveres  1 -)  

8. CAPITULO 'VIII 
Da eleição da Diretoria Administrativa t. t '.on43elho 

a! Seção I — ..... 13 
b) Seçao II — Eleitor  

Seção Tii —  Candidaturas e Inelegibilidade .1 
d :,eç à.) —  (4iii¥.)c.açãe) das 14.,leições ..... . .......... .......... .......... 15 Q._ API'I'UI_.(1IS  

Da Cnordenaçâo do Processo Eleitora!: 
io Seção t — Composição e Formaçao do Proçesso 
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b) Secai) Ii — Registro das Chapas 

111 _ rAPITI I O X 
Da Seção Eleitoral de Votação e Coleta dos -\ -mos: 
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NUDES 
NÚCLEO DE DESENVOLVLMENTO SI TSTENTÁVEI, 

C01.,Ônk SERGIPE • 

INDIAROBA. - SERGIPE 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, Dl ;RAÇÃO E OBJETIVOS 

Art.1° - O Núcleo de Desenvolvimento Sustentável — NUDES da Colónia Sergipe, município de Indiaroba, Estado de Sergipe. findado em G? de Fevereiro de 2001 com sede provisória na localidade Colônia Sergipe, Município de Indiaroba — SE. é uma sociedade civil sem fins lucrativos. que se regerá por este Estatuto e pelos Regulamentos dos Organismos Internos. obedecendo a Constituição Federal e as Leis vigentes. tendo como Fórum Jutidico a Comarca dc Umbaúba , Estado Federado dc Seruipe. 

Art.2" - O prazo de duração do l‘I'DES por tempo indeterminado e numero dc sócios ilimitado. 

rt. 3 - t Núcleo de Desenvoiviniento Sustentável NUDES. tem como objetivo principal promoçã'i da fixação (h% jo ens rurais na sua comunidade através da prestacão de sevivos pata que poi;sam atingir o desenvolvimento agropecuâuo ¡ais:rentável. alem de crescimenio do espirito comunitário e coletivo. bem como. a melhoria das suas condicões aoeio-ecorkittii,:as. taiieÁido valer sempre os ',eus direitos de cidadãos. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. ár Núcleo de Desenvolvimento Sustentável -tit IDES, para alcançar 50118 pLXL;t:i; 
- Promover a obtenção de credito. financiamento ou empresitmo de forma coletiva e individual, para atender as necessidades da comunidade e dos associados. 11 - Elaborar planos do exploração nas áreas de produção. tendo em vista a conveniência de culturas, capacidade e potencial do solo e a força de trabalho disponível; 

...x.,...45-' 
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Protocolo. 106; RE044; Folha 66; Livro. Aro 1.,;*figh  
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Emolumentos R$ Zn, d: R$ 4,111. Gula: 200200020066. 

2020. v 8 

or, ,ip 
..,..C 

2 OFRAO DA LOMAK,A 

Telefone  )9 3s.3 REG,STRO DL ;MOVEIS, RECOSI NO  CIVIL
.11dIallàbd SE 

ISSO 
E REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS eatreamdiarobAletire.fus.br  

inefirobLIE, 20 do 
A Eocrovont•  

 

do Judo Ihs SOMOS 
• VAUDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURA,  • 



0
•

CART
RO

ÓRIO
DE

D
, P
O

ESS 2° ONATURAIS
FICIO 

REGIST IMÓVEISOAS  

PESSOAS JURIDICAS.REGISTRO C 

kâ,,IfcTITULOS  E DOCUMENTOS o 

kr
2° OFICIO DA COMARCA DE INDIAROBA 
REGISTRO DE ¡MOVEIS, REGISTRO CIVIL 

E REGISTRO DE TITULOU E DOCUMENTOS 

Rua Presidente Getulio Vargas. 267 

Terreo Centro IndlaroU6SE 

Telefone 79 3543-12S8 

extra.2insharoban esse ;os Ur 

Selo Digital de %alienar,  
4 ,NiL Tribunal de Justiça de Sergipe

jm  2° ficio ppniê_ 
Selo

O 
 TJSE.U.D  l? J, fel MUJA 1-1 

Acesse: Anew.tjse.ins.bexil-W  P RUF 

JIT- ..1.d.ministrar a organização na vida coletiva e individlial visando a promoção 

cultural. económica e social dos associados; 

IV- Firmar contratos. acordos, convênios públicos e.'0IJ privados para o beneficio cio; 

associados: • * 

V - Administrar recursos financeiros proveniente» de tarifas , rendas. doações. 

empréstmos e outras Ibntes:, 
VI- integar-se às ações dos diferentes órgãos Executores. através do planejamento 

participativo, com bases nas reais necessidades: 
VII - c-jrganizar os jovens. para adquirir maior controle de seu trabalho. de seus 

produtos e dos serviços que ti'm direito: 
VIII - Promover o transporte. beneficiamento ou indostrialik:ayão produsAo 

agropecuária. bem como a comercialização e aquisição de insumos. implementos 

agrícolas e de gêneros alimentícios: 
IX - Firmar convénios com entidades públicas vou privadas. para atender às áreas de 

educação, saude. habitação, assistência técnica e administrativa, treinamento de rifão-

de-obra. etc; 
1 - Colaborar nas atividades econômicas de seus associados, em treina mentos, curses, 

encontros. excursões. iutãlticões e reuniões para o aumento da produção e produtividade 

de suas explorações: 
XI - Representar o NUMES junto aos órgãos públicos e, ou privados no atendimento de 

suas reivindicações: 
XII Proporcionar aos associados e seus dependentes. atividades, econômicas. 

culturais. recreativas c desportiva; 
XIII - a nutras Entidades corwéneres a nivel Municipal, Renional 

Estadual. sem perder sua individualidade e poder de decisão. 

XTV - Organizar a Comunidade e seus associados em g_rupos de trabalhos. rara que de 

lunna educativa. bu.sque. estimule e consolide a sua participayao no processo cie 

desenvolvainento rural sustemavel . 

CAPIT110 III 
DOS ORGiiuS SOCIÀIS 

Ari - Núcleo de Desen‘oMmunio Sustentável - N1. DES 

SeQUIll itS )roaffismos Sociais: 
- Assembléia Geral 

TI - Diretoria Administrativa 
Organismos Sociais: 
1 - Sub-Núcleo de Esporte e Lazer - SNEL 

2 - Sub-Núcleo de Organização Rural - SNOR 
3 - Sub- Núcleo de Prestação de Sei-viço - SNPS 
4 — Sub-Núcleo de Produção Rural - SNPR 

- Sub-Núcleo de Comei ciakaç'ão Rural - SNCR 

formado .; dirigido pelos 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

Protocolo' 1N; REG-44: Folha: 56; Livro A-06 

Seio TJSE: 202029641003340, Acue*. vAmv tis, Jut.br/V4900011 e¥4). ..0 ...4 

Emolumento*. RI 229,03. Ferd-  RI 45.91 Gula: 260200090065 l'..- 
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III - Conselho Fiscal 

c." 
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C.4  T3  tTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

401 

Art. 6° - A Assembléia Geral. dentro dos dispositivos deste Estatuto._ • é o órgão soberano 
do NUDES, formada por todos os sócios em pleno exercício de seus direitos, podendo se 
reunir Ordinária e Exti aordiriatiamente.. 

- As deliberações da Assembl.:Sia Geral_ serão tomadas com a aprovação da maiot ia. dos associados. através do voto, obedecendo o quorum constante nos Artigos 10". 11" 
e 12°, e cada associado só terá direito a um voto, não sendo permitido votar por 
procuração. 

II - As deliberações tomadas nas Assembleias Gerais. vinculam d todos. mesmo que 
ausentes ou discordantes. 

[Ti - A Assembléia Geral reunir-se-á Ordinariamente 03 (três) vezes por ano, sendo 
a primeira em fevereiro. a segunda em junho e a terceira em outubro. e 
Extraordinariamente. sempre que for julgado conveniente por 2.i.3 (dois terço) dos 
sócios. pela Diretoria Administrativa eiou pelo Conselho Fiscal. 

TV --- r‘ Assembléia Geral Ordinária. para eleger a Diretoria Administrativa e o 
Conselho Fiscal. reunir-se-a. na  primeira quinzena de fevereiro a cada 02 (dois) anos. no termino de seus mandatos. 

- As Assembléias ticum serão sempre convocadas com fins especificados. 

Arr. 7' . Compete :t Assembléia Gera! nrdináriti: 

:ipreciar e votar e relatório de balanço patrimonial financeiro, e o Dr!reeer 
011Sclil0 i' iscai. 

H- aprovar o plano de atividadm do NI:10.S o a previsão ors.amentária para o periodo tá.lifill:;; 
II [-  modificar no todo ou em parte o Estatuto Social do NIITDES; 
1V- eleger ou destituir em qualquer tempo. membros da Diretoria Administrativa do (..onsclho Fiscal. por Jusia causa. 
V- autorizar a alienação de bens absoletos e/ou sem utilidades: 
VI- estabelecer o valor da contribuição mensal dos associados. 

Art. 30  - Esgotado o prazo legal para a realização das Assemblé,ias Gerais C.)rdinárias, poderão ser requeridas pelos associados ao Presideme. em número de 20% (vinte por cento) em dias cora suas obriaações sociais. os quais especificarão os motivos da convocação e assinarão o respectivo Requerimento. Parágrafo Único - Findo o prazo sem manifestação do Presidente, poderão ser convocadas as Assembléias Gerais pela maioria em número de a'0% (trinta por cento) dos sócios em dias com suas obric.ações sociais 
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Ari _,es Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do MUDES, pela maioria da Diretoria Administrativa e pelo Conselho Fiscal. 

Art. IV- A Assembléia Gerai Eleitoral, será realizada bienalincnic (de dois em dois anos) 
na conformidade deste Estatuto. 

Art. 110  - As Assembléias Gerais Extraordinárias. poderão ser requeridas por 20% (vinte 
por cento) dos associados, em dias com suas obrigações sociais, os quais especificarão os motivos da convocação e assinarão o respectivo Requerimento. 

1 - Findo o prazo sem manifestação do Presidente. poderão ser convocadas as Assembléias Gerais pela maioria cm número de 30% (trinta por conto) dos sócios dias 
com suas obrigações sociais. 

Art. 12" - A convocação da Assembleia Geral devera ser efetuada através de Edital. afixado os lugares públicos mais freqüentados. além da publicação nos veículos de comunicação poniveis na comunidade. com  antecedência minima de 08 (oito) dias. 
No Edital deverá constar o nome do Nt TIIES, forma de convocação (Ordinária 
ou Extraordinária ), local. dia e hora de realização da Assembléia, ordem do dia. ou seja. a pauta, devidamente especificada, assinatura do responsável pela 

5_ 
 convocação, número de associados com direito a Voto para fixação do quorum. 

e outras observaçoes julgadas convenientes pelos convocadores. 
As Assembléias Gerais. Ordinárias e Extraordinárias. somente poderão acontecer se em primeira convocação houver a presença de '2,3 (dois terços ) 

dos associados, em segunda convocação meia-  hora aros com a presenea ria 
maioria 4):.()kiiii dos (11tUtatits ilidis 01:11, letecua e ultime 
tenvooação. 1 realizar-se meia hora após a seininda eonvocação. ,-mirt oicaebea JÁ.; no minium 20 (vinte associados. '-Zão havendo CS 

tcicetia tAIWOULIS;i10. scra lixada nova data para realização de outra Assembleia. I 8 Ali numero sie:i:lados presentes na Assembléia Geral, acra comprovada polas assinaturas icuitimas constantes no livro de presença. 
E P: • :P que ocorrer nas reuniões de Assembléia Geral. deverá constar na ATA aproeada e assinada petos membros da Diremria Administrativa e Conselho 

CAPITULO t• 

D.1 DIRETORL`k 

Art. 13°  -  A Diretoria Administrativa do NUDES, solvi constimida por 08 (oito) membros. sendo 04 (quatro) efetivos e 04 ((watt()) suplentes. com  as desirações de Presidente, Secretário,. Teaoureiro o Diretor Social, eleitos para um mandato de 02 (dois) anos. entre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido apenas uma reeleição consecutiva, à partir da aprovação deste Estatuto, quando obedecidos o Capitulo VIII, Seção III c Artigos das candidaturas c inciegibilidatles..n/f.,,..4--- 
--, 
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Art. 14°  - A Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal  e ou membros que não con-esponderern aos interesses do NTLTDES, serão afastados por decisão da Assembléia 
Geral e por maioria dos votos.

• 

I - A Diretoria será fiscalizada por um Conselho Fiscal insiimiclo nos termos desse 
Estaturo. 
II - O exercício de qualquer das funções citadas neste Capítulo. não será 
remunerado. 
ïIi - As decisões da Diretoria serão tornadas por maioria simples. 

- O membro da Diretoria Administrativa. que deixar de comparecer a 02 (duas) de 
suas reuniões Ordinárias eonseeutivas, será considerado revel. ou seja, à revelia, para 
tanto se faz necessário convocar reunião de Assembléia Geral Extraordinária. para 
comunicação, apro-vação c escolha de, um seu substituto, entre os Seus menibros 
suplentes no prazo de 30 dias. 

- O afastamento e, ou demissão de. qualquer membro da Diretoria Administrativa, 
deverá ser efetuado sempre por escrito e enttee-ue ao Presidente. 
VI -- Quando ocorrer destituição entre os membros da Diretoria Administrativa, se, faz 
necessário de igual forma a alínea IV deste artigo, a escolha de um seu substituto, entre 
os seus membros suplentes. 

.Art. 15° - Compete à Diretoria Administrativa: 

I - Cumprir e fazer cumprir as deliberações do presente, Estatuto. das Assembleias 
Gerais e dos Organismos Sociais: 
li - Operacionalizar o Plano .Anual de atividades do LIDES e os Regulamentos 
Internos de Administração dos diversos Organismos Sociais: 
III - (mimar. euoidenar e coritrolav todas as orjyidades e serviços  do NuDEs: 

- 'Nnfilisar e t'Imbotar ns planos de atividades e respectivos orçamentos. bem como. 
quaisqu,..1 pluwailáàs plüfuiús Jer inveistim,:ntus; 
\' - Adquirir. onerar e alienar bens imóveis. com  exnressa autorização da 

AssentWia Geral, 
VI - Deliberar sobre a convocação da Assembleia Gerai: 
Nill - Apresentar a Assembléia Gera! Ordinária. o relatório e as contas de sua oest3o. bem como o parecer do Conselho Fiscal: 
VIII - Editar o período para recher as propostas cle inscrições para ,lovos sócios: 
IN 1s ploposiÀs de trISCHOCS de nr.,1;08 sócios: 

- Acatar qualquer reelarnaçâo dos associados, desde quando sejam timdamentadas 
em fatos comprobatórios, 
Xl - interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos: 
XII Tratar sempre com respeito todo associado. 

Art. 16° - A Diretoria reunir-se-á Ordinariamente urna vos por 111,5S, e Extraordinariamente. sempre_ que for convocado pelo Piesideute, por dois de seus nieinbios ou ainda por 
solicitação do Conselho fiscal,  
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Art._ 17" - Compete ao Presidente. 
1 - Supervisionar e controlar as atividades do NUDES e seus Sub-Ntieleos, Zelando pela fiel execução e cumprimento das deliberações dos-Organismos Internos, ìì - Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo no caixa das diversas CÁ)ntas Bancárias: 

lII - Movimentar, juntamente com o Tesotireiroas contas bancárias e emitir cheques: IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria a da Assembléia Geral: - Representar o NUDES em juízo c fora dele, VI - Conservar e proteger o patrimônio do NUDES: VII - Poderá utilizar dc Portarias para advertir, suspender e excluir sócio do quadro social. que comprovadamente, infringir o presente Estatuto Social e Regulamentos Internos. como também, aqueles que agredir elou ameaçar moralmente algum membro da Diretoria Administrativa. Conselho Fiscal eiou Coordenadores dos Sub-Núcleos. VIII - Reali7ar. mediante aprovação da Assembléia Geral. a contratação de empréstimos e outras atividades peculiares. 
TX - Assinar com o Secretário. as correspondências do NT IDES: - Divulgar os trabalhos e os resultados alcançados; XI - convocar reuniões com o Conselho Fiscal; - Nomear, bem corno exonerar os sócios qUe Coordenarem os Organismos Sociais de que trata o Artigo 5"', Inciso II. Afinca "a". 

An. IS' - Compete ao Secretário: 

1 - Lavrar Atas das reuniões da Diretoria- Administrativa e da Assembleia Ciciai. tendo sob sua responsabilidade. os respectivos livros: 
- Elaborar as correspondências. rclatórios, levantamento,e ourm docurtinto-, do IN i1Jt,S: 

ii! - Informar a Tesouraria e aos membros da Diretoria, a admissão de novos sócios providenciai as suas C;IdaStfilei e Carteiras Sociais. 
- Assinar COM O Presidente doeumenios e correspondências do NI TWS: - :;ubsiituir u Pre,sidertic m seus itupedimcntos e, ou ausencias temporária, Vi - Conservar em dia as correspondências do NI IDES: VII - Preencher as propostas de inscrições dc novos sócif;;. de acordo com o Edital para esse fim: 

vill Ter sob guarda na Secretaria, devidamente orszartindes, os livros de ,vf,s, presenças e todo arquivo. Mem das correspondencias do MUDES: 

Art. 19" - Compete a Tesouraria. 

1 - .AaTecadar ent dias as contribuiçães dos associados a o dia 10 (doz) nies subsequente: 
II - Efetuar outras arrecadações, depositar e registar o numerz:rio disponível nos Bancos em Contas Especificas: 

TÏT - Movimentar, em conjunto com O P.asTontas bancárias. emitir chp.rme.:, e assinar balancetes mensais. balanços e uontratus de empresomos: TV - Zelar para que a contabilidade do NIMES seja mantida sempre em ordem P. Pm fula: 

V - Verificar e visar os documentos de receitas e despesas: 
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- Outras atribuições que venham a ser estabelecidas nos Regulamentos Internos. dos diversos Sub-Núcleos: 
- Organizar e ter sob sua guarda, os diversos livros caixas, alem de responder pelos valores e iitulos do NUDES, conjuntamente ao Presidente: 

VIII - Acatar e fazer cumprir as determinações da Diretoria Administrativa: 
LX - .Efetuar pequenas despesas com autorização r ti do Presidente-: 
X - Efetuar a substituição do Secretário em suas ausências vou impedimentos temporários. 

Art. 20° - Compete ao Diretor Social: 

- Programar e executar atividades recreativas, culturais e esportivas, para os associados e seus dependentes; 
IT Promover e divulgar toda e qualquer atividade planejada pela Diretoria e Assembléia Geral, através da participação em reuniões,. prosaJMaS de rádio. jamais e televisão. com  propaganda e publicidade objetiva; 

El Promover as datas comernoratiws dos associados. e campanhas beneficentes e ou com fins lucrativos, para mantitençao das atividades do iNitiDES e seus Sub-Núcleos; IV - Promover com a Diretoria e Coordenação dos Sub-Núcleos, á realização de encontros e excursões, com o objetivo da troca de experiencias: 
V - Estimular contatos com Ori".T.ãos ou Instituições, visando a negociação de projetez sociais: 

VI. - Aooiar as diversas atividades dos Sub-Núcleos: 
VII - Efetuar a substituição .do Tesoureiro era suas ausencias c:ou inipedinie-ntos temporarios. 

Art. 21' - os Organismos Sociais. ou seja. os Sub-Nitcieos de que trata o Artigo 5', inciso II, Alínea "a", fera° sti.s kegulamentos próprios de funcionamentos. subordinado à aprociNito da Dixetoria Administrativa. e o exercício de qualquer das iunções de Coordenação não podera ser remunerado pelo NI WS. 
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Art. 22° - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador do NUDES, composto por 03 (três) nrembros efetivos e 03 (hes) suplentes, eleitos pela Àssembkia Geral entre os ácios em pleno gozo de seus direitos sociais. por um mandato de 02 (dois) anos, coincidindo com o prazo estabelecidos para a Diretoria Administrativa, podendo se candidatar apenas a uma reeleição consecutiva, na referida função a partir da aprovação deste Estatuto. I - O Conselho Fiscal elegerá dentre seus membros. o seu Presidente e Secretário: II -  O Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente unia por para examinar as contas da Diretoria Administrativa, e emitir parecer que será assinado por todos seus membros efetivos, e extraordinariamente, quando for julgado necessário: 
Til - Obrigatoriamente se faz necessário a presença de 03 (três) membros sempre que o Conselho Fiscal se reuna em qualquer caráter.,-A.i 

ni• 

CAPÉTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL. 
de Mus Silve Santo.  

4C39/ 

i
i'gt 
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l'V - Na ausência de um ou mais membros efetivos, convoca-se tantos suplentes.  quantos. forem necessários para dar quorum; 
V - Todos os membros do Conselho Fiscal tem o direito a vote, desde que estejam dias com suas obrigações sociais: 

VI - Cada reunião terá Ala lavrada em livro próprio. no qual serão i.n(ticarlac os nome, dos que comparecerem e as resoluções tomadas, seguidas de suas assinaturas. VII - O exercício de qualquer das funOes citadas neste Capitulo, não será remunerado. 

Art. 23" - Compete ao Conselho Visai!: 
I - Fiscalizar todo o movimento financeiro do NUDF,S, quer de receita oll despesas, examinando os livros. documentos e balancetes. e em seguida fazer relatórios e encaminhar ao Presidente; 

II - Convocar Extraordinariamente a Direioria Administrativa e ou a Assembleia Geral. quando achar necessário, ou quando ocorrer graves e urgentes motivos: III - Examinar a procedência dos motivos alegados pela Diretoria, para recusar pedidos de inscrições e. da mesma forma. os atos de suspensão e exclusão que não se fundamentarem em fatos concretos: 
IV - Fiscalizar o patrimônio móvel c imóvel do Nt IDES. liara averiguar o seu estado CIe conservaçào e atendimento. denunciando por meio de relatórios ao Presidente. as irregularidade detectadas: 

- JOilrar as faltas dos membros da Diretoria Administrativa e. de seus Orr,artismos Sociais; asseQurando amplo Direito de defesa dos associados: 'VI - Fiscalizar as atividades da Diretoria Administrativa e dos sub-Niickos. 

CAPI.11.'1,0 VII 

DOS ASSOCIADOS 

SECO 1 - !),‘ IM11SS.NO E DEMISSA() 

Art. - Podem asi,oeiados do i\ liDES, w; jovens re7;idenies uroprietáricr-, ou !etc ;-1,-,; 11110Vtas rilr LI)toural ;'iens.tpç. como tampem. aqueles nau iesidentes desde que possuam propriedades na própria Collinia e Povoados Pedra do Rumo e 1.3tribeira 
Art. - tt adinissào dar-se-a a pedido do interessado ao Presidente. cicie cabendo aprovação dos demais membros da Dfieforia Administrativa, após preencher os seguintes requisitos: 

-- Preencher e assinar a ficha de inscrição, com todos os dados pessoais, seguidos de 02 (dum) fotografias 3 x 
- Ter idade mínima de 14 (quatorze) anos: 

I er seu pedido de inscrição aprovado pela Diretoria Administrativa: 
- Assinar a Ficha Cadastral. após devidatnente preenchidat:.,. 
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DA ADMISSÃO 

Ari. 26 - A aprovação do interessado no quadro social. se  dará após serem analisados os' 
seguintes Et quisilos: 

1 - Não haver lesado o patrimônio do NOMES, ou seia, nIo. ter danificado e ou 
desviado bens imóveis e imóveis; 

ll - Não ter sido condenado judicialmente,.por crimes contra os Direitos Humanos. 
aos patrimônios públicos c ou privados; 111 - Não ter agredido a imagem e o desenvolvimento das atividades do NUM:St - >ião ter desacatado moralmente nenhum Membro da Diretoria Administrativa, 
Conselho Fiscal e Coordenadores dos Sub-Núcleos: - Não ter sido excluído do quadro social, em anos anteriores. pelos Tociços 
contidos neste Artico. 

Art. 27° - Os nomes aprovados para o quadro social do NUM& apus analise. da Diretoria 
Administrativa. deverão ser convocados Para unta reunião especifica. ocasião cm que, seta 
apresentado o Estatuto Social e os Regulamentos internos de funcionamento dos Sub-
Núcleos. 

DA DEMISSÃO 
rt. 28° - A demissão se dará quando de alguma torma o associado intringir as disposiOes 

de,-;1' Estatuto Social t: Regulamentos inlernOs :10 NUDES, o qual krCl a.; seguintes 
sancOcs. 

- Ai vertència. sempre por escrito e em caráter aTevogivet : aos que t .oinprovadamente. lgredir ameaçar moralmente. algum membro 
qa Dueto, ia AdttlinisitaliVki. CotiSeillo c'QU Coordenadotes dos Sub- 
Niicleos : 

b) aos que destruírem u patrimônio do i\IIMES; e) dos que atrasarem ()A (trés) pagamentos de suas mensalidades. 
11 - Suspensas em caráter irrevogável: a) aos reincidentes em infrações punidos com uma advertncia: 'o) aos que estejam em atraso com a Tesouraria do NI1DES, a partir do 4' 

(quarto) més_ receberá as seguintes sanções: 1- suspensão de 04 (quatro) meses. aos sócios com 04 (quatro) meses de atraso no pagamento de suas mensalidades: Parágrafo Único — A partir do -l" (quarto) mês de atraso no pagamento de suas mensalidades. o sócio será suspenso por tantos meses quantos forem os meses em atraso. 
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a) O sócio suspenso. que rio prazo de 03 (três) meses, não regularizar na. Tesouraria suas obrigações sociais, ou seta, após a suspensáb. o sócio terá apenas 03 (três) meses para se regularizareom a Tesouraria; ) sócio com mais dc 12, (doze) meses, erii' at?aSo cont o pagamento de suas ce, mensalidades, 
IV- O sócio suspenso por atraso nas suas mensalidades, deverá pagar os meses que os levaram a punição. e os meses de vigência da referida suspensão. V- Durante a vigCncia de suspensão, o sócio perderá todos os direitos sociais. ou seja. deverá pagar todas as taxas dos serviços prestados pelo NUDES e seus sut,-Núcleos, como não sócio: 

- Findo o periocio de suspensão, o sócio que• eStiVel. cumprindo suas obrigaçõe,-sociais, voltara a gozar de todos os seus direitos: VII - A pena de suspenso não isenta o sócio de suas obrigações sociais; VIII- As sanções previstas neste Adia(. serão aplicadas pela Diretoria Administrativa. delas cabendo, atra.‘és de Requeriiriena). ieçursos à Assembleia Geral no prazo dc 10 (dez) dias. 

94.krt. 29° - Os sócios serão distribuidor nas seguintes categorias: I - Fundadores os membros que subscreveram a Ata de Fundação; II - Contribuintes -- aqueles que tenham sido admitidos posteriormente ao dia da Constituição do Ni,_1-WS, e que tenham preenchido trinas  e) requi:ttos es_inidos. confotnie o Art. 24°, 25°, 2C e 27" deste Estatuto Social: - Beneméritos - aqueles que. tenham prestado inestimáveis servicos ao NUDES ou contribui& paia o seu patiiim;iiii) tcoidiceido, Assembleia Geral dignos de honrai iaw 
Paragrato Único - os sócios Beneim'.ritos são isentos das contribuics mensais. portanto. mio gozam dos direitos de votarem e serem votados. 

SECAO 11 - DOS DIREITOS F DEVERES DOS SOCIOS 
-Srt. 3(e - São dtrettos dos associados: 

1- Gozar de todas as vantagens e pene Cicios aue o NUDES venha conceder: II - Votai' e votado para mernHA da Diretoria Adrinni.Arativá do kjonselho 
UI -- Demitir- s,? do ~ES quando lhe convier. tazendo-o A otTninicnão ao 

Presidente sempre por escrito; 
- Receber a Carteira de sócio do NT TW.S. 

Recorrei quando se achar prejudicado de qualquer decisão da un cios ia  
Administrativa: 

VI - Requerer a convocação de Asserabláia Geral I':;.Ca e Ordinariamente, 
obedecendo os Artigos 8° e 11°. 

Art. 31°  - Sào deveres dos associados: 

1-- Observar e cumprir as disposições legais Estatutárias e os Regulamentos Internos dos Sub-Núcleos. bem como as deliberações e encaminhamentos tomados nela :Assembleia Gerai e Diretofia Administrativa:, 
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II - Respeitar e cumprir os compromissos assumidos para com o NUDES; 
lir - f'articipar das Assembleias Gerais e de todas as atividades promovidas pelo 

NUDES; 
IV cuPagar em dias sua contribuição mensal, e as diversas taxas dos Suo-NUcleos 

nos períodos pré-determinados: 
V - Zelar pelo bom nome do NUDES e suaZ instalações. onde funcionam os 

Organismos Internos e seus equipamentos; 
VI - Respeitar sob pena de advertência, suspensão ciou exclusão, as detc.-:rminações 

da Diretoria Administrativa e dos Oreanismos Sociais: 
VII Tratar sempre com respeito em qualquer local, os membros da Diretoria 

Administrativa. Conselho Fiscal e Coordenadores dos Sub-Núcleos: 
VIII- Informar a Diretoria Administrativas qualquer fato que possa pôr em risco o 

bom nome do NUDES. e as atividades dos Sub-Núcleos: 
IX — Colaborar e motivar as iniciativas do .NUDES., 

Parágrafo Único — o associado que aceitar qualquer relação 
empregadora com o NIIDES, perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas 
as contas do exercício em que estiver deixando o cargo. 

CAPITULO VIII 

DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E DO CONSEIJI0 FISCAL 

SEÇ.À0 I - ELEIÇÕES 

Art. 32`' -tis membros (ia Diretoria Administrativa e do Conselho Discai previsto nos Árts. 
13° e 22'.  deste Estatuto. erao eleitos por voto secreto em Assymblein Cerni Ordinaria. 
em processo eleitoral unien htenauncnte cm eontormidade com os dispositivos jeinis 
delçrminak,ó‘.:s do presente Estatuto Social 

Ar!, 33° - -is eleições de que trata o 4rtign anterior serão renli7adas sempre na "" 
klUills'elia do toes lie SC0:,1001-0 a  uatilt  ii2 ( 1101S I ai t:1S; e 10SSO (k.'S t3(e1I08.Sc bali a 

ni.)  maio inaNnno de in (tlinta) dias, a contar do dia das eleições. prazo lambem, para ser 
,atitegUu a clová Àdiiiiiittitrati: a. o tm,cotatio dos belas niáv‘là úrá-,,,At, do 
Nt.:DES. acompanhado de sua prestação de contas, 

Art. 34 - Será Garantida por todos os meios democráticos a lisura dos pleitos eleitorais. 
assegurando-lhes condiçôes de igualdade às chapas concorrentes, especialmente no que se 
refere a mesários e fiscais. tanto na coleta. quanto na apuração dos votos,itl 
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SEC, -ELEITOR 

An. 35° É eleitor todo associado que na data da eleição tiver: 

I - mais dc 90 (noventa) diaS registrado no livro de associado e preenchido a Ficha 
Cadastral; 

II - quitado as mensalidades e as taxas nos diversos Sub-Núcleos, até 30 tilintai 
dias antes das eleições; 

III - estiver no gozo dos direitos sociais confeiidos neste Estatuto Social. 

SEÇÃO III - CANDIDATURAS E INELEGLBILIDADES 

Art. 360  - Federa ser candidato o associado com mais de. 18 (dezoito) anos e que na dar 
da realização da eleição em primeira votação, tiver mais de. 18(.1  (cento e, oitenta) dias 
inscrição no quadro social do iNLIDES e estiver em dias com suas mensalidades. e taxas nos 
diversos Sub-Núcleos. 

Art. 3r - Será inelegível, bem como fica vedado de permanecer no exerd,.:io dos cargos de 
adininisiracão do NI,;-DES. o sócio que: 

I - não tiver definitivamente apiovadas as suas contas cm função do exercício de 
cargos de administração do NUDES em epocas anteriores: 

11 - houver lesado o patrirnônio do N-UDES. dc qualquer Entidade. ou °uns Associações em epocas anteriores: 
II! - houver sido ..otidetia.do, judicialmente, por crimes con!ra aos direitos lantnan,..,s, ao:, patrimónios públicos e privados e ao meio ambiente. 

- não residir na Colônia Sergipe: 
em epocafi anterioreN. ti-ver desviado alstim tipo de investimento dentro do prónrio NI .rDES devidamente comprovado: 

‘') - houver sido reincidente, punido com suspensão por ativ,so no pagamento cla. .5 niusalidaticse a contai' da data dc aprovação dcste ViStatuto Social: 
'.:11 houver comprovadamente através da Justiça em alguma ipeca, agredidlc,  :nuca yinto muralmeme. algum membro da i bretoria Administrativa em pien0 exercicir_,  do seu mandato: 

VIII - GIit alp.uma época. tenha dvsuuído ciou aliciado bens e documentos do i'DES: 
- houver para tt.:1zi5i.r0 na Chapa, seu  c parente ainda por afinidade ate o segundo grau. 

Art. 380  - Caso algum membro cia Diretoria Administrativa ou do Conselho Fiscal. venha se candidatar a algum cargo eletivo nas eleições politica panidiária do Município ou Estado. deverá se afastar de suas bit-10es 03 (ires) meses antes das eleições. caso eleito. deverá permanecer afastado( 
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SECÃO I V - CONVOCACÃO DAS ELEIÇÕES 

Art. 39° - As eleições serão convocadas por Editai. com  antecedência mínima de 5(t 
(einqüe;ga ) dias contados da data da realização do pleito. 

1- Cópia do Edital a que se refere este Artigo, deverá ser afixado na sede do N'UDES 
e nos lugares públicos mais freqüentados. 

N

i

II - O Edital dc convocação das eleições deverá contei olnigatoriamente: 
a) data, horário e local de votação; 
b) prazo para registro das chapas c horário dc funcionamento da Secretaria: 
c) data, horário e local da segunda votação, caso não seja atingido quorum na 

primeira. 

CAPÍTULO IX 

DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

SEÇÃO I - COM.P. OSICÃO E FORMAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 40° - O processo eleitoral será coordenado e conduzido por uma Comissão Eleitoral 
composta por 03 (três) associados eleitos em Assembleia Gerai. desde que não pretendera 
concorrerem a nenhuma Chapa, acrescida postcriomiente por uni representante de .cada 
Chapa registrada. 

1 - A Assembléia Geral de que trata este Artigo, será realizada ne prazo minin, . de 05 (cinco) dias mit,  anteceder a data da uublicticao uo Crina' de Lonvocaçã() das eleições. .,.:onfonne  Artigo anterior.  ou seja. 55.* (emqtrenta g:. rimo) dias lote.z í a realivcãe 
ií - Comisrsão Eleitoral, towilau úlCuot á o Seu PeeSideille; 

111 - Ali(liracão (1f• um repregt.mante cie nada rin)a ciara -r nmkki ri 
-sr.:-a cilr atid tki iltdZv pai 1 . t:glrfli d%; Chapas. meiliatrk- 

oficio. encaminhando ao Presidente ria Comissao: 
IV - As decisões da C'emissão Eleitoral serão tontas,._- por maioria finpie:; d 

- OcotTendo o empate na votac?io e n:,1 2usènen fórnme solu..;:ic. 
1 /4"..oinissáo Eleitoral podara submeter a questa() a apreciaçau da Assembleia (.4eral 
permanente. 

VI - -0 mandato da Comissão Eleitoral extinguir-se-á com a posse da nova 
Diretoria eleita. 

SEÇÃO REWSTRO DAS CHAPAS 

Art. 41° - O prazo para registro de Chapas. será de 20 (vinte) dias contados da data da• 
publicação do Edital de convocação Os eleições. ou seja, 30 (trinta) dias antes do pleitn:.-h-t 

votas: 
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1- O Te2iStto de Chapas. far-se-á junto á Comissão Eleitoral, que fornecerá imediatamente, 
recibo da documentação apresentada: 

1:1 - Para efeito cio disposto neste Artigo. a Comissão lj;ieitorai /pantera uma 
Secretaria durante o período dedicado ao registro. das Chapas, com dias e horários. pré-
estabelecidos onde permanecerá uma pessoa habilitada para atender aos intereissados. 
prestando informações concernentes ao processo eleitoral. receber documentações:-  fornecer 
recibos. etc. 

Art. 42" - O Requerimento de registro da Chapa assinado por qualquer dos candidatos que.  
as integram, será endereçado ao Presidente da Comissão Eleitoral. em duas vias 
instruído com os seguintes documentos: 

- Relação dos 14 (quatorze) integrantes da Chapa.. especificando seus nomes e 
os cargos para os quais concorrerão: 

ii - nume da Chapa, que servirá pala a sua identifieação durante o período da 
campanha eleitoral: 

III -  Cópia autenticada da Carteira Social do NUDES. 
IV - Cópia autenticada da Carteira de Identidade. 

Art. - Será recusado o registro da Chapa que não apresentar, no mínimo 14 (quatorze) 
candidatos entre efetivos e suplentes, distribuído entre a Diretoria Adniinistrativa OS 
(oito) e Conselho Fiscal 06 (seis) membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO -  Verificando-se irregularidades na documentação apreseniacia 
romisslão Eleitoral notificará o interessado. para que promova a correção no prazo,  
tcincu) dias, sob pena de recusa de seu registro. 

\ Art. 44" -  No ericerraniento do prazo para registro das Chapas. a Comissão Ele' 
providenciará a imediata lavratura da Ata correspondente. consitinando em ordem . e 
recebimento cia inscrição. todas ;m: uhapas c (r, nomes dos candidatos efetivos e  -upienz,:, 
entregando copias cia Ata aos representantes das Chapas inscritas. 

Art. 4 - No prazo (1‘... 12 tsetenia e duas) horas a contar do encerramento cio pv0i 
regimire. i leitora! [ara publicar a relacão nominal flaç ;:hapak 
utilizaritio os meios paia O Pditai i.;orIN,o(.,asmo (ia eiviyao. e de,t.iin abertu  o inztte (ir;  
05 (cinco) dias para iinpusinação, 

Ali, 46° - A reina() dos associados em condicÕes de votarem. será elaborada até 15 
(quinze) dias antes da data da eleição. e será no mesmo prazo afixada cm local de fácil 
acesso, como na Sede do MUDES. para consulta de todos os interessados. e fornecida a um 
representante de cada Chapa registrada, mediante requerimento à Comissão Eleitoral. 

I - Até 05 (cinco) dias antes cia data da eleição. será assegurado a todos os 
associados -o direito de impugnar ou incluir qualquer nome na relação de eleitores, junto à 
Comissão Eleitoral. através de dados comprobaiários em documentos: 

- Por motivo de falecimento. moléstia grave. renúncia ost qualquer outro c:tso de 
força maior. dentro de 48 (quarenta e Oito) horas que antecedem a realização do pleito. 
poderá substituir candidatos. sob o mesmo procedimento formal estabelecido .ncste 
Estarmo 
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iII -  Os nomes e números das Chapas registradas na cédula eleitoral. obedecerá a ordem 
mediante sorteio realizado pela rnmissão Eleitora!, 30 (trinta) dias antes da clara de 
..onvocação,  das eleições. 

cApiT ULO x. 

DA SEÇÃO ELEITORAL DE VOTAÇÃO E COLETA DE VOTOS 

DA COM1.20SIÇÃO DA MESA API,TRADORA. 

Art. 470  - A Mesa Apuradora de votos funcionará sob a exclusiva responsabilidade de um 
Coordenador e dois Mesarios. indicados partidariamente pelas Chapas concorrentes. 
designadas pela Comissão Eleitoral até 08 (oito) dias antes das cleiçiks. 

- Os trabalhos de cada Mesa Apuradora, poderão ser acompanhados por um Fiscal, 
desimado pelos candidatos escolhidos entre os associados. na  proporção de 01 (um) Fiscal 
por Chapa registrada. 

Art. 48°  - Não poderão ser nomeados membros da Mesa Apuradora: 

I - Os candidatos. seus cônjuges e parentes ainda que nor afinidc de. até o sectundo 
gau inclusive: 

ìï - Os membros da atuai Administracào do NUD.é.:S. 

Art. 49" - 1 odor os membros da Mesa Apuradora. deverão estar nreQ entes ao mr,  dr 
abertura. durante e no encerramento da vcn100, 

Art. 50° - Somente poderão penrtanecer no recinto da Niesa Apuradora, os seus metTibros. 
os Fiscais designados e durante o iempo necessário a votação. o eleitor, 

Art. 51° - of. trabalhos de votação. st) poderão ser enceirados ante,cipadarnente. se já 
tiverem sido votado todos os eleitores constantes na folha (te votação. 

Art. 52" - Encerrados os trabalhos de votação. contorne hora determinada em Fditat. o 
Coordenador fará lavrai a ATA.. que também será assinada pelos Mesários e Fiscais, 
registrando a data e a hora do inicio e do encerramento, total dc votantes e dos associados 
em condições de votar, bem corno resumidamente. os protestos que por ventura tenham 
sidos apresentados. A seguir. o Coordenador da Mesa Apuradora. irará entre?a da urna ao 
Presidente da Comissão Eleitoral.—).Yljew- •;-' 
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CAPITULO X1 

DO QUORUN..1, DA SEÇÃO ELEITORAL DE APURAçÃO DOS VOTOS 

Art. .53' - A eleição da Diretoria Administrativa e do Conselho Fiscal. so poderá 
acontecer conforme alínea TI do .Artigo 12°. 

Art. 54° - Na contagem das cédulas de cada urna, o Presidente da Comissão Eleitoral. 
verificará se o seu número coincide com oda lista de votantes. 

Art. 55" - Se o número de cédulas for ag. Í  u inferior aos que assinaram a respectiva lista, 
far-se-ã a apuração. 

Art. 560  - Finda a apuração. o Presidente da Comissão Eleitoral proclamará eleita a 
Chapa que obtiver qualquer maioria de votos, desde que não !. eia interior ao niárnero de 
votos em branco ou nulos. Ato contínuo. fará lavrar a ATA dos trabalhos eleitorais. 

1 - A Ata geral da apuração, será assinada pelos componentes da mesa apuradora e 
pelos Piscais: 

- No caso de apurar igualdade de voto para as Chapas concorrente, ser:: 
considerada eleita. aquela encabeçada pelo Presidente de mais idade. 

C AYITT.1 L0 XII 

DO MATEI:ai, ELEITORAL E DOS RECURSOS 

Art. 57c' - ' COoliSsim EiciToral incumbe zelar para que se mamenna organizado. todo o 
processo Pleitoral em duas wusiiiuida a primeira dos document,:),; peças 
comerwiLtis do pro esso eleitoral: 

a) As cópias dos Fitais, doç Requerimentos dos rewstros t'hapas. lia rdai»io 
dos rocios em coodiyões de votar. lista de voiação. Ata da sessào eleitoral de 
votação e apuração dos votos, exemplar da cédula de votação. etc. 

Art. 58" - (.) prazo para interposiçã9 de recursos será de 05 (cinco) dias uteis contados da 
data final da realização do pica,- 
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CAPITULO XIII 

DOS LIVRO 

Art. 590 :ip NUDES deverá ter os livros de registros .a saber 
I - Livro de Atas das reuiiiõe:-., de Assembléias Gerais.: 
II - Livro de Atas das reuniões da Diretoria Àdniinistritiva; 
III - Livro LE4 Atas das reuniões do Conselho Fiscal: 

- LivTo de Presença dos associados em reuniões de Assembléias Gerais; . 
- Livro de Registro para os cadastros dos associados: 

VI - Outros livros fiscais. contábeis. etc. exigidos por Lei e pelos Organismos 
Suciais. 
VII -- Livro de protocolo: 
VITT — .iNTO para registro das 'Resoluções; 

— Livro para registro das Portarias: 
X -- livro para Registro dos Editais. 

CAPITULO XIV 

DO PATRIMÓNIO E RECURSOS 

ArL 60° - O patrimônio do NUDES será constituído: 

I - Pelas contribuições mensais dos próprios associados. 
ii - Pelos bens moveis e imóveis de sua propriedade: 

III - Pelos auxílios. doações ou subvenções proveniente.; de qualquer entidade 
Pública ou particular. nacional ou estrangeira. 

- Pelas icceitas provenientes da prestação de serviços dos diversos  
it bens peractos pelo trabalho dos asrtocutuos. 

‘1  - Pela aquisição de bens móveis, imóveis e implementa, atiroptuarios NUDEC venha a adquii'it. 
VI - Pelo resultado de campanhas e atividades Rociais. recreativas esportivas e culturais: 

Vil - Pelas contribuições tinanceiras oriundas de convi..'nios. acordos ou contratos 

Art. 01" - recursos sedo mantidos em Lieposiio bancário. em contas especificas. 

Art. 62° - Os sócios nào respondem pelas obrigações assumidas pelo NUDES. 

Art. 63° - Nenhum bem pertencente ao NUDES, poderá ser alienado ou por qualquer titulo passado, sem expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim. a qual será deliberada em votaçào secreta. 

Art. 640  - Em caso de extinyíio do NLTDES, seu património não poderá ser distribuído entre os associados. sendo portanto. doado a Instituições connêneres. legalmente constituída para •;er aplicada nas IIICSIllaS finalidades e objelivos,0.:
,,..;'" 
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Art. 65° - O mandato de todos os membros da DIretOria AdlninktrAva e do Conseih" Fiscal dc; 02 (dois) anos c. inteiranicute gratuito. 

Art. 66° - Eventuais alteraç,ões do presente Estatuto. no todo ou em parte. poderão :,et.  procedida atraves da Assembléia Geral, especificamente convocada para este fim. desde que aprovada pelos associados quites com suas mensalidades, a(s) qual (is) deverão constar em ATA. 

Art. 67° - os casos omissos. serão decididos pela Diretoria Administrativa do NVDES. e posteriormente. deverá receber a aprovação da ssernb!éi?, Geral Extraordinária. ,Jonvot;:atia paia CHtv 

Art. 68° - presente Estatuto entrará em viu:or. no biênio 2001/2003 após suà em Assembléia Geral rcali?ada em 07 de fevereiro de 2-001. 

Art. G9u - Revottarn-se às disposições em contrário. 

Sergipe tintiiiirobisiSE). 07 
LIVRO N.'  Or-).-,  DO PROTOCOLO N.'  

de fevereiro 2.001 
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Ata de reuniãode assembleia geral extraordinária do Núcleo de 
Desenvolvimento Sustentável, realizada no dia 01 de março de 2025. 

Ao primeirodia do mês de março do ano dois mil e vinte e cinco, às dezessete 
horas, na Sede do Núcleo de Desenvolvimento Sustentável - NUDES, CNPJ: 
04.341.995/000105, localizada na Rua José Chagas de Souza, número sessenta e 
um, Colônia Sergipe, Município de Indiaroba, Estado de Sergipe. Reuniram-se os 
membros da diretoria administrativae associados para tratar da seguinte pauta, 
pedido de afastamento do Presidente e Vice Presidente. iniciada reunião pelo 
Presidente Jose Esmaei dos Santos e o Vice Presidente Isaque dos Santos que 
entregou ofícios de requerimentos, onde foi feita leitura requerendo afastamentos 
de suas funções frentes a instituição, para tratar de assuntos particulares. 
Agradeceram a oportunidade de trabalharem juntos durante todos esses anos e 
que estará sempre a disposição para ajudar a Comunidade. Em seguida o secretario 
Custodio de Santana abriu a discussão sobre a sucessão da Presidência, e diante de 
várias discussões ficou decidido entre os membros da diretoria e aprovado pelos 
os presentes na assembleia, que o Senhor Robson de Jesus Santos, brasileiro, 
casado, maior, capaz, motorista, portador do CPF n2  045.302.445-98 e RG 
23812800 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua João Vilanova Filho, 163, em 
Colônia Sergipe, Município de Indiaroba/SE atual Tesoureiro assumirá a 
Presidência até o final do mandato em curso e o seu suplente Jose Adilson Santos 
Dias, brasileiro, casado, maior, capaz, agricultor, portador do CPF n2  959.636.695-
63 e RG 1442761 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua João Vilanova Filho, 111, 
Colônia Sergipe, Município de Indiaroba/SE, assume a titularidade da função de 
Tesoureiro. Não havendo mais nada a tratar, eu Custodio de Santana lavrei a 
presente ata, que vai por mim e pelos demais devidamente assinada. 
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

O Núcleo de Desenvolvimento Sustentável, DAP n° 

SE012023.03.000000297CAF, CNPJ n° 04.341.995/0001-05, sediada à Rua Jose 

Chagas de Souza, 61, Colônia Sergipe, Indiaroba/SE, em cumprimento ao artigo 

36§ 3°, Inciso VI da Resolução FNDE n° 06/2020, declara que os gêneros 

alimenticios relacionados no Projeto de Venda apresentado no processo de 

Chamada Pública DP n° 0340/2025, da Secretaria de Estado da Educação de 

Sergipe, a serem entregues são produzidos pelos próprios associados. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e 
assino a presente. 

Indiaroba, 27 de outubro de 2025. 

PRESIDENTE 
ROBSON DE JESUS SANTOS 

CPF: 045.302.445-98 

Núcleo de Desenvolvimento Sustentável - CNPJ: 04.341.995/0001-05 
Contato: (79) 99956 7126 E-mail: nucleodesus@gmail.com  

End: Rua José Chagas de Souza, 61, Colônia Sergipe - CEP: 49.250-000, Indiaroba-SE 



DECLARACÃO 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA DP 0340/2025 

O Núcleo de Desenvolvimento Sustentável, inscrito no CNPJ n° 

0-4.3 41.9 9 5 /0 0 01- 0 5, por intermédio de seu representante legal o Sr Robson 

de Jesus Santos, portador da Carteira de Identidade n° 23812800 SSP/SE e do CPF 

n° 045.302.445-98, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da CHAMADA 

PÚBLICA DP 0340/2025, que é o responsável pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus associados estabelecido no Art. 32 da Resolução 

FNDE no 26/2013. 

Indiaroba, 27 de outubro de 2025. 

PRESIDENTE 
ROBSON DE JESUS SANTOS 

CPF: 045.302.445-98 

Núcleo de Desenvolvimento Sustentável - CNPJ: 04.341.995/0001-05 
Contato: (79) 99956 7126 E-mail: nucleodesus@gmail.com  

End: Rua José Chagas de Souza, 61, Colônia Sergipe - CEP: 49.250-000, Indiaroba-SE 



Informações 

W CAF: SE ****** ,".****00297CAF Situação: ATIVO 

Data da inscrição: 16/01/2023 Última atualização: 02/08/2025 

Data de Validade: 16:01/2026 

Razão Social: NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

CNPJ: 04,341.995/0001-05 Tipo Pessoa Juridica: Associação Privada Data de Constituição: 01/03/2001 

Município: Indiaroba UF: SE 

Representante Legal: JOSE E D" SANTOS CPF: 

Entidade responsável pela inscrição no CAF 

Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE 

CNPJ: 13.108.295/0001.66 

Cadastrados deodato lima filho 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

C
Cadastrce-11 

Alça
a 

 Nacional da 
Agricultura 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL 
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Identificação 

Composição Societária (data de envio do arquivo: 03(04/2025) 

Categorias dos Agricultores Familiares 

Assentado PNRA 

Quantidade 

e 
Participação Relativa % 

19.05 
Beneficio PNCF O O 
Quilombo O O 
Terra Indigena O O 
Demais Povos e Comunidades Tradicionais O O 
Nenhuma opção 25 5952 

Atividade Principal dos Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa 5/. 
Aquicultor O O 
Extrativista O O 
Pescador Artesanal O O 
Silvicultor O O 
Demais Agricultores Familiares 33 78.57 

Composição por Sexo 

Sexo dos Agricultores Familiares com CAF Quantidade Partimpaçao Relativa  51. 

 

Feminino 9 27.27 
Masculino 24 72.73 

 

Resultado Composição Societária 

 

 

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade 
Número de associados com Inscrições ativa no CAF 33 78.57 
Número de associados sem inscrições no CAF 9 21.43 

Quantidade de Inscrições no CAF por Município 

 
  

  

 

Municiplo/UF 

 

Quantidade 
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Crislinápois/SE 

Orientações 

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 
compreendendo, inclusive, eventuais periodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente, 

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória â entidade credenciada no Sistema de Credenciarnento das entidades 
da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passara para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 
efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado. para nenhum flm, como documento de comprovação de posse de terra. 



Data de emissão do doarnento: 24/10/2025 21:53:17 


